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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  CAUTELAR DE  EXIBIÇÃO 
DE  DOCUMENTOS.  IRRESIGNAÇÃO.  RAZÕES  DO 
AGRAVO  DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DA 
DECISÃO  AGRAVADA.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.   DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS 
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  RECURSO  NÃO 
CONHECIDO. 

As  razões  do  agravo  interno  devem  atacar  os 
fundamentos da decisão para tentar obter sua reforma, 
sob pena de não conhecimento do recurso.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a  Tercei ra  Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer 
do recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Agravo  Interno  com  pedido  de 
reconsideração, fls. 119/128, interposto por Marcos Aurélio Fonseca Lima, 
contra  decisão  monocrática,  fls.  114/117,  proferida  nos  autos  da  Ação 
Cautelar  de  Exibição  de  Documentos  intentada  em  desfavor  do  Banco 
Itaucard S/A. 

A decisão  monocrática  negou  seguimento  ao  recurso 
apelatório, sob o fundamento de que a recorrente, causídica da parte autora, 
regularmente intimada para comprovar o recolhimento do preparo recursal, 
nos  termos  do  art.  511  §  2º,  quedou-se  inerte,  deixando,  ainda,  de 
comprovar que se encontrava amparada pela justiça gratuita. 

Em razões recursais, fls. 119/128, o recorrente sustenta, 
sucintamente, a caracterização da pretensão resistida a ensejar a condenação 
em honorários advocatícios da parte contrária, em razão da incidência do 
princípio da causalidade.       

Requer,  assim,  o  provimento  do  agravo  para  a 
reconsideração da decisão combatida,  com o intuito de  condenar a parte 
agravada ao pagamento de honorários advocatícios. 

É o relatório.

V O T O

Exmo.  Juiz  Convocado  Ricardo  Vital  de  Almeida  - 
Relator
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Não há como conhecer do agravo,  ante  a ausência de 
correspondência entre as razões recursais e o objeto da decisão agravada.

A  impugnação  específica  dos  termos  da  decisão 
recorrida é requisito de admissibilidade do recurso, e sua ausência resulta 
em  descumprimento  do  princípio  da  dialeticidade  recursal,  conforme 
precedentes do Superior Tribunal de Justiça1 e deste Tribunal. 

Reexaminando  o  caso,  entendo  que  nenhum  dos 
argumentos expostos pelo agravante é hábil para desconstituir a motivação 
da  decisão  questionada,  firmada  em  análise  dos  fatos  e  das  provas 
constantes nos autos. 

Neste  viés,  a  decisão  combatida  apresentou  como 
fundamento de decidir a ausência por parte da recorrente de realização do 
preparo recursal, deixando transcorrer  in albis,  a despeito de regularmente 
intimada, o  prazo  para  o  recolhimento  das  custas  processuais,  o  que 
ocasionou a deserção do recurso. 

Em sede de agravo interno,  por sua vez,  o recorrente 
repisou  os  fundamentos  da  condenação  em  honorários  advocatícios, 
deixando de confrontar os motivos que levaram o recurso de apelação a ser 
considerado deserto.

De fato, basta uma leitura atenta da decisão combatida e 
da peça de agravo interno, para verificar, a toda evidência, que as razões 
expostas no presente recurso se encontram completamente dissociadas da 
decisão questionada. 

A esse respeito: 

AGRAVO INTERNO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 1.010, II, DO 
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CPC/2015.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 

RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  A  impugnação  específica  dos 

termos  da  Decisão  recorrida  é  requisito  de  admissibilidade 

recursal,  previsto no art.  1.010,  II,  do CPC/2015,  e  sua ausência 

resulta em descumprimento do princípio da dialeticidade recursal. 

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00427906520138152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 

DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 17-05-

2016) 

Como se vê,  não merecem guarida os  argumentos  do 
agravante, isso porque os fatos narrados no recurso em nada se adequam 
aos fundamentos do  decisum vergastado, estando  ausente a dialeticidade, 
pelo que resta inobservado o mencionado requisito de admissibilidade.

Com  estas  considerações,  NÃO  CONHEÇO  DO 
AGRAVO INTERNO. 

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 16 de 
agosto  de  2016, o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o  Exmo.  Juiz  Convocado 
Carlos  Antônio  Sarmento.   Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel 
Veloso Gouveia, representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 17 de agosto de 
2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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